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Anexo I – Critérios de Seleção 

 

AT – Análise Técnica –50% 
 

A AT é pontuada de 0 a 100 de acordo com os seguintes critérios: 

 
CRITÉRIO/SUBCRITÉRIO DE ANÁLISE E SEUS DESCRITORES PONDERAÇÃO EVIDÊNCIA 

AT 1 - Qualidade da operação 

1.1 - Relação entre a estrutura de custos e os objetivos perseguidos 

1.2 - Qualificação dos recursos humanos 

1.3 - Meios técnicos e físicos afetos ao desenvolvimento da operação 

70%  

1.1 - Relação entre a estrutura de custos e os objetivos perseguidos 

(Fundamentação dos investimentos e atividades a desenvolver, sua 

estruturação e adequação aos objetivos definidos) 

95% 

Balcão 2020; 

Memória 

Descritiva 

Complementar 

 

PONTUAÇÃO 

100. Elevado - O projeto cumpre cumulativamente os seguintes requisitos: (i) Plano 

de investimentos fundamentado; (ii) O projeto apresenta uma identificação clara dos 

objetivos; (iii) O projeto apresenta indicadores mensuráveis, credíveis e relevantes; 

(iv) As atividades do projeto apresentam-se bem detalhadas, fundamentadas, 

estruturadas e são adequadas à prossecução dos objetivos definidos. 

50. Médio - Outras situações intermédias entre as classificações “Reduzido” e 

“Elevado” 

0. Reduzido - O projeto não cumpre cumulativamente os seguintes requisitos: (i) 

Plano de investimentos fundamentado; (ii) O projeto apresenta uma identificação 

clara dos objetivos; (iii) O projeto apresenta indicadores mensuráveis, credíveis e 

relevantes; (iv) as atividades do projeto apresentam-se bem detalhadas, 

fundamentadas, estruturadas e são adequadas à prossecução dos objetivos definidos. 

 

1.2 - Qualificação dos recursos humanos 

(Experiência profissional do coordenador de projeto afeto à gestão, 

coordenação e execução do projeto) 

 
Balcão 2020; 

Memória 

Descritiva 

Complementar PONTUAÇÃO 

n/aplicável neste aviso 

n/aplicável neste 

aviso 
1.3 - Meios técnicos e físicos afetos ao desenvolvimento da operação 

(Adequação da equipa de projeto envolvida - recursos humanos existentes ou 

perfil técnico, no caso de recursos humanos a contratar – e meios materiais e 

físicos a afetar) 

5% 

Balcão 2020; 

Memória 

Descritiva 

Complementar 

PONTUAÇÃO 

100. Elevado - O projeto cumpre cumulativamente os seguintes requisitos: (i) A 

equipa de projeto encontra-se identificada (recursos humanos existentes ou perfil 

técnico, no caso de recursos humanos a contratar), sendo adequada à execução do 

projeto (sustentada na descrição das suas qualificações, competências profissionais e 

funções a executar no projeto); (ii) Os meios físicos e materiais afetos ou a afetar 

encontram-se devidamente identificados e fundamentados. 

50. Médio - Outras situações intermédias entre as classificações “Reduzido” e 

“Elevado” 

0. Reduzido - O projeto não cumpre cumulativamente os seguintes requisitos: (i) A 

equipa de projeto encontra-se identificada (recursos humanos existentes ou perfil 

técnico, no caso de recursos humanos a contratar), sendo adequada à execução do 

projeto (sustentada na descrição das suas qualificações, competências profissionais e 

funções a executar no projeto); (ii) Os meios físicos e materiais afetos ou a afetar 

encontram-se devidamente identificados e fundamentados. 
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AT 2 - Contributo da operação para os indicadores do programa 

2.1 - Criação e/ou manutenção emprego (ETL) 

2.2 - Criação de empresas 

10 
 

2.1 - Criação e/ou manutenção emprego (ETL) 100% 

Balcão 2020; 

Memória 

Descritiva 

Complementar 

PONTUAÇÃO 

100. Elevado – Criação de pelo menos 1 posto de trabalho adicional à situação de 

referência de partida da candidatura. 
50. Médio – Manutenção dos postos de trabalho em relação à situação de referência 

de partida da candidatura 

0. Reduzido – Outras situações não enquadráveis nas classificações “Médio” e 

“Elevado” 

 

2.2 - Criação de empresas 0 
n/aplicável neste 

aviso PONTUAÇÃO 

n/aplicável neste aviso 

n/aplicável neste 

aviso 
   

AT 3 - Operação prevê o acesso do público aos seus resultados 

3.1 - Interesse coletivo 

3.2 - Beneficiário coletivo 

3.3 - Características inovadoras 

20% 

 

3.1 - Interesse coletivo 100% 

Balcão 2020; 

Memória 

Descritiva 

Complementar 

PONTUAÇÃO 

100. Elevado – A operação demonstra efeito multiplicador no investimento privado, 

nomeadamente através do reconhecimento demonstrado através da apresentação 

em sede de candidatura de cartas de apoio e/ou parceria de entidades privadas, cuja 

atividade possa ser potenciada pelos investimentos a realizar. 
50. Médio – Outras situações intermédias entre as classificações “Reduzido” e 

“Elevado” 

0. Reduzido – A operação não demonstra efeito multiplicador no investimento 

privado 

 

3.2 - Beneficiário coletivo n/aplicável neste 

aviso n/aplicável neste 

aviso PONTUAÇÃO 

n/aplicável neste aviso 
 

3.2 - Características inovadoras 

 

n/aplicável neste 

aviso n/aplicável neste 

aviso PONTUAÇÃO 

n/aplicável neste aviso 
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AE – Análise Estratégica – 50% 
 

A AE é pontuada de 0 a 100 de acordo com os seguintes critérios: 

 

CRITÉRIO/SUBCRITÉRIO DE ANÁLISE E SEUS DESCRITORES PONDERAÇÃO EVIDÊNCIA 

AE 1 - Contribuição para os objetivos da EDL disponível no web site do GAL em: 

goo.gl/TdJwJW 

De acordo com os objetivos da EDL do Litoral Norte 
20% 

Balcão 2020; 

Memória 

Descritiva 

complementar 

PONTUAÇÃO 

100. Elevado - O projeto apresenta evidências do enquadramento em mais do que 1 

objetivo da Estratégia de Desenvolvimento Local do Litoral Norte  

50. Médio - O projeto apresenta evidências do enquadramento em 1 objetivo da 

Estratégia de Desenvolvimento Local do Litoral Norte 

0. Reduzido – O projeto não apresenta evidências do enquadramento na Estratégia de 

Desenvolvimento Local do Litoral Norte 

 

   

AE 2 - Âmbito territorial 

Impacto – regional ou local - do projeto: o projeto promove sinergias e 

complementaridades com agentes regionais (públicos, privados ou 

associativos) evidenciadas nomeadamente através da existência de 

protocolos e/ou parcerias 

80% 

Balcão 2020; 

Memória 

Descritiva 

complementar; 

Evidências de 

parcerias 

PONTUAÇÃO 

100. Regional - O projeto apresenta evidências de parcerias cujo âmbito de territorial 

abrange, regra geral, mais do que 1 concelho promovendo sinergias com agentes 

públicos, privados ou associativos dos setores (principais e de setores 

complementares) mais relevantes para a adequada concretização dos seus objetivos. 

50. Local - O projeto apresenta evidências de parcerias cujo âmbito territorial 

abrange, regra geral, 1 concelho promovendo sinergias com agentes públicos, 

privados ou associativos dos setores (principais e de setores complementares) mais 

relevantes para a adequada concretização dos seus objetivos. 

0. Sem impacto - O projeto não apresenta evidências de parcerias com agentes 

(públicos, privados ou associativos) dos setores (principais e de setores 

complementares) mais relevantes para a adequada concretização dos seus objetivos. 

 

 

 

 

 

Viana do Castelo, 27 de março de 2020 

https://goo.gl/TdJwJW


Breve historial da empresa (quando aplicável) assinalando:

i) O perfil dos seus sócios/fundadores, alterações ao capital social, participações e relações de grupo da empresa; ii) Os pontos chave na evolução da sua atividade; iii) Meios técnicos, físicos e humanos da empresa; iv) Os principais pontos fortes e

pontos fracos da empresa face aos seus concorrentes; v) Principais clientes

(máx 6.000 carateres)

Anexo II - Memória Descritiva Complementar

I - CARACTERIZAÇÃO DO BENEFICIÁRIO

NÃO APLICÁVEL NESTE AVISO

Parceiro-gestor: Cofinanciado por: 
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Parceiro-gestor: Cofinanciado por: 

Descrição do projeto, integrando os seguintes pontos: 

i) Identificação dos objetivos gerais e específicos, ii) público-alvo, iii) Grau de inovação e diferenciação, designadamente territorial, iv) cumprimento do princípio de igualdade de oportunidades

(máx 6.000 carateres)

II - CARACTERIZAÇÃO DA OPERAÇÃO

2



Parceiro-gestor: Cofinanciado por: 

III - PLANO DE NEGÓCIOS - PROJETOS INFERIORES A 50.000 €

Plano de Negócios, integrando os seguintes pontos: 

i) sumário executivo; ii) histórico da companhia e/ou dos promotores; iii) o mercado subjacente; iv) a nova ideia e o seu posicionamento no mercado; v) o projeto/produto/ideia; vi) estratégia comercial; vii) gestão e controlo do negócio; viii)

investimento necessário. 

(máx 6.000 carateres)

NÃO APLICÁVEL NESTE AVISO

3



Parceiro-gestor: Cofinanciado por: 

IV – AUTO-AVALIAÇÃO / CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

AT 1 – Qualidade da operação

1.1 - Relação entre a estrutura de custos e os objetivos perseguidos

(Fundamentação dos investimentos e atividades a desenvolver, sua estruturação e adequação aos objetivos definidos)

(máx. 3.000 carateres)

III.1. ANÁLISE TÉCNICA (AT) 

1.2 - Qualificação dos recursos humanos

(Experiência profissional do coordenador de projeto afeto à gestão, coordenação e execução do projeto)

(máx. 3.000 carateres)

NÃO APLICÁVEL NESTE AVISO

1.3 - Meios técnicos e físicos afetos ao desenvolvimento da operação

(Adequação da equipa de projeto envolvida - recursos humanos existentes ou perfil técnico, no caso de recursos humanos a contratar – e meios materiais e físicos a afetar)

(máx. 3.000 carateres)
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Parceiro-gestor: Cofinanciado por: 

AT 2 – Contributo da operação para os indicadores do programa

2.1 - Criação e/ou manutenção emprego (ETL)

(máx. 500 caracteres)

2.2 - Criação de empresas

(máx. 500 caracteres)

NÃO APLICÁVEL NESTE AVISO
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Parceiro-gestor: Cofinanciado por: 

NÃO APLICÁVEL NESTE AVISO

AT 3 – Operação prevê o acesso do público aos seus resultados

3.3 - Características inovadoras

(máx 3000 carateres)

3.2 - Beneficiário coletivo.

(máx 3000 carateres)

NÃO APLICÁVEL NESTE AVISO

3.1 - Interesse coletivo

(máx 3000 carateres)
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Parceiro-gestor: Cofinanciado por: 

III.2. ANÁLISE ESTRATÉGICA

AE 1 - Contribuição para os objetivos da EDL(disponível no web site do GAL em: goo.gl/TdJwJW)

De acordo com os objetivos da EDL do Litoral Norte

(máx 6000 carateres)

AE 2 - Âmbito territorial

Impacto – regional ou local - do projeto: o projeto promove sinergias e complementaridades com agentes regionais (públicos, privados ou associativos) evidenciadas nomeadamente através da existência de protocolos e/ou parcerias

(máx 6000 carateres)
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I - Documentos obrigatórios à data de submissáo da candidatura

B - Relativos à Candidatura: Transversais

8 - Quando projetos infraestruturais, fotografias, em número máximo de 6 (seis), que sejam elucidativas quanto à 

situação física da área e/ou edificado a intervencionar, em data prévia à concretização do investimento objeto da 

candidatura, se aplicável; 

A - Relativos ao Beneficiário

3 - Declarações da Autoridade Tributária  e da Segurança Social, atestando que o(s) beneficiários têm regularizada a 

sua situação tributária e contributiva (ou autorizações de consulta em nome da Comunidade Intermunicipal do Alto 

Minho - NIF 508754496)

2 - Declaração de consentimento de reprodução do Cartão de Cidadão.
Cf. Modelo de declaração de consentimento prevista no "Anexo VI - Declaração de 

Consentimento"

Cf. Autorizações de consulta ou declarações válidas.

1 - O beneficiário deverá estar legalmente constituido 

CF. Declaração das Finanças de inicio de atividade (quando aplicável); Fotocópia do NIPC; 

Documento Comprovativo da CAE principal e CAE´s secundárias; Certidão Permanente da 

empresa (quando aplicável); Fotocópia do BI ou Cartão de Cidadão de quem obriga a entidade; 

Número de Identificação do IFAP (NIFAP); Credencial emitida pelo INSCOOP - Instituto António 

sérgio do Setor Cooperativo (quando aplicável).

Cf. Modelo de Memória Descritiva em anexo em formato PDF e em formato Excel (Anexo III do 

Aviso). Devem ser respeitados os limites de caracteres indicados para cada ponto, não sendo 

possível anexar documentos adicionais.

4 - Memória Descritiva complementar (caracterização do beneficiário; caracterização da operação; critérios de auto-

avaliação)

5 - Documentação comprovativa da obtenção dos licenciamentos necessários à realização do projeto, sempre que 

aplicável
Cf. Evidência dos documentos de licenciamento/autorização (quando aplicável).

7 - No caso de projetos infraestruturais, planta de localização do projeto: este documento de ser configurado em 

tamanho A4, que permita ter uma perceção geral da implantação da zona a intervencionar com a operação abrangida 

na candidatura;

Cf. Planta de localização.

ANEXO III - Documentos a apresentar com a Candidatura

Documentos Gerais a anexar à Candidatura

11 - Para as intervenções de carácter infraestrutural, deve ser apresentado projeto técnico de execução (cortes, 

plantas e alçadas devidamente identificadas, memória descritiva do(s) projeto(s) de especialidades e mapa de 

medições/orçamento(s) e caderno de encargos

Cf. Projecto Técnico de execução

9 - No caso de Projetos Infraestruturais, licença que comprove que está devidamente salvaguardada a legitimidade do 

beneficiário para intervir no espaço;

Legitimidade de Intervenção no Espaço no mínimo, pelo período da intervenção de três anos 

para PME e cinco anos nos restantes casos,  após finalização do projeto , aferido através de 

Registo Predial e/ou Caderneta Predial, contrato de arrendamento, licença camarária ou outro 

equiparado.

6 - Para as intervenções de caracter infraestrutural, Extrato das Plantas de Ordenamento e de Condicionantes  do PDM 

com a área de intervenção da Operação individual em causa implantada, se aplicável. 
Cf. Extrato das Plantas de Ordenamento e de Condicionantes  do PDM

Cf. Fotos anexas à candidatura

10 - Apresentação de orçamentos de fundamentação da proposta de investimento

Cf. Apresentação obrigatória de 3 orçamentos e/ou faturas pró-forma discriminados em detalhe 

e com preços unitários (no caso de obras de construção civil, mapas de quantidades e preços) 

para cada uma das despesas previstas na candidatura, salvo em casos excecionais que devem 

ser devidamente fundamentados pela entidade promotora. O montante a integrar no 

orçamento da candidatura deve corresponder ao valor do orçamento / fatura pró-forma mais 

baixo, exceto em casos que devem ser devidamente fundamentados pela entidade promotora.
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Anexo V - Territorio de Abrangência do 
GAL Costeiro Litoral Norte



 

 

Anexo V - Declaração de Consentimento 

 

 

 

_____________________________________________________________(Nome do 

beneficiário), em conformidade com o n.º2 do artigo 5º da Lei n.º 7/2007, de 5 de 

fevereiro, declara consentir a reprodução do seu Cartão de Cidadão nº 

____________________, por fotocópia ou qualquer outro meio, exclusivamente para 

efeitos de identificação perante o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas.  

 

______________________ (local), ______ de ___________________ de _____ (data) 

 

 

_____________________________ (Assinatura do beneficiário) 

 

 

 

 

Declaro que verifiquei a assinatura com a do Cartão de Cidadão.  

 

______ de ___________________ de _____ (data) 

 

_____________________________ (Assinatura do técnico da entidade recetora) 

 






































